
INDICAÇÃO Nº 
2341
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências pelos órgãos competentes, para a destinação de recursos financeiros no valor de 100.000,00 (cem mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Cajobi, visando a aquisição de medicamentos, gêneros alimentícios e demais insumos hospitalares.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Cajobi  é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, referência no atendimento da região, que necessita de aporte de recursos de custeio para dar continuidade aos relevantes serviços que presta à comunidade. 

Com a finalidade de manter a qualidade do atendimento e a busca da excelência no tocante ao atendimento hospitalar, a Santa Casa de Misericórdia de Cajobi necessita da aquisição de medicamentos, gêneros alimentícios e materiais hospitalares, além de outros itens que compõem o seu custo operacional.

Nesta oportunidade, cabe ressaltar o valoroso trabalho desenvolvido pela abnegada e dedicada equipe de profissionais e membros da diretoria, que mantêm em funcionamento aquela importante unidade de saúde. Oportuno registrar o nosso reconhecimento a todos estes na pessoa do Diretor Presidente, Sr. Cláudio Aparecido Zamperline Junior.

Diante do exposto, visando assegurar um atendimento eficaz aos pacientes que buscam atendimento na Santa Casa de Cajobi, registramos a expectativa do breve atendimento desta solicitação pelo Exmo. Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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